ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 13/01/2009
ÀS DEZ HORAS E CINQUENTA MINUTOS DO DIA TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E NOVE, NA SALA 220, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª MONIQUE ANDRIES NOGUEIRA; SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA E COORDENADORA DA CENTRAL DE ESTÁGIO, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª MÔNICA PEREIRA DOS SANTOS;  CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JAILSON ALVES DOS SANTOS; COORDENADORA DE PEGAGOGIA, PROFª. ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª PATRÍCIA CORSINO; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. ÊNIO JOSÉ SERRA DOS SANTOS; REPRESENTANTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, ALESSANDRA DE BARROS PIEDRAS LOPES; REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS, PAULO CESAR DA SILVA CARDOZO. EXPEDIENTES: 1- A PRESIDENTE INFORMOU QUE O PROCESSO DOS ALUNOS QUE USARAM SENHA DE UMA SERVIDORA DA UNIDADE PARA ALTERAR NOTAS NO SIGA HAVIA RETORNADO À DIREÇÃO DA FE/UFRJ, PARA QUE OS MESMOS TOMASSEM CIÊNCIA SOBRE A DECISÃO DE DESLIGAMENTO EMITIDA PELO CONSUNI.  2- A MESMA COMUNICOU QUE SEIS ALUNOS DO CURSO DE PEDAGOGIA QUE PARTICIPARAM DA FESTA DE COLAÇÃO DE GRAU EM 2008 FICARAM CIENTES DE QUE DEVERIAM REGULARIZAR A SITUAÇÃO ACADÊMICA AO FINAL DE 2008, MAS QUE, INFELIZMENTE, NEM TODOS CUMPRIRAM O ACORDO.  O PROF. JAILSON SANTOS COMUNICOU QUE A MONOGRAFIA DEVERIA SER NORMATIZADA PARA VALORIZAR O TRABALHO DA UNIDADE E DA INSTITUIÇÃO.  A PROFª ÍRIS RODRIGUES COMUNICOU QUE A MONOGRAFIA DEVERIA SER RCS E QUE O NOME DO PROFESSOR ORIENTADOR DEVERIA SER EXPOSTO NO SISTEMA.  3- A PROFª ANA MONTEIRO FALOU QUE A PROFª BELKIS VALDMAN SOLICITOU QUE OS CONCURSOS PARA AS VAGAS DE CONVERSÃO FOSSEM OS PRIMEIROS A SEREM REALIZADOS.  COMENTOU QUE A UNIDADE TINHA DEZESSETE VAGAS DE CONVERSÃO.  A PROFª PATRÍCIA CORSINO DISSE QUE ERA UM ABSURDO A UNIDADE TER SÓ UM PROFESSOR TITULAR E ERA NECESSÁRIO SOLICITAR CONCURSO PARA PROFESSOR TITULAR.  PONTOS: A PROFª MONIQUE ANDRIES PEDIU A INCLUSÃO DE EMENTAS DE DISCIPLINAS DO EDD PARA APROVAÇÃO.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PEDIDO DE INCLUSÃO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  1- APROVAÇÃO DAS ATAS DA 5ª, 6ª E 7ª SESSÕES ORDINÁRIAS DA CONGREGAÇÃO.  POSTAS EM VOTAÇÃO, AS ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS ATAS DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA E NA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE EFETUOU OBSERVAÇÕES NAS ATAS DA 5ª, 6ª E 7ª SESSÕES ORDINÁRIAS DE 2008 E AS COLOCOU EM APRECIAÇÃO.  POSTA EM VOTAÇÃO, A ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, COM ALTERAÇÕES, FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.  POSTA EM VOTAÇÃO, A ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, COM ALTERAÇÕES, FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.  POSTA EM VOTAÇÃO, A ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, COM ALTERAÇÕES, FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.  2-APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO DA CONGREGAÇÃO - ANO 2009.  POSTO EM VOTAÇÃO, O CALENDÁRIO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  3- HOMOLOGAÇÃO DOS NOMES INDICADOS A COMPOREM AS COMISSÕES JULGADORAS PARA OS CONCURSOS DO EDITAL UFRJ Nº 86 DE 04/12/2008.  A PROFª MÔNICA PEREIRA COMUNICOU QUE, PARA O CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE METODOLOGIA DA PESQUISA, A BANCA EXAMINADORA SERIA COMPOSTA PELOS SEGUINTES DOCENTES: COMO TITULARES, DRª. ANA CANEN (UFRJ), DRª. ALDA JUDITH ALVES-MAZZOTTI (UFRJ), DRª. HERMENGARDA ALVES LÜDKE (PUC-RIO), DRª. MARLI ELIZA DALMAZO AFONSO DE ANDRÉ (PUC-SP), DRª. MARIA APARECIDA CIAVATTA FRANCO (UFF); E, COMO SUPLENTES, DR. TARSO BONILHA MAZZOTTI (UFRJ) E DRª. SIOMARA BORBA LEITE (UERJ).  AVISOU QUE O INÍCIO DO CONCURSO ESTAVA PREVISTO PARA OCORRER NO DIA 9 OU 16 DE MARÇO DE 2009.  A PROFª MONIQUE ANDRIES APRESENTOU UM QUADRO COM A SEGUINTE PROGRAMAÇÃO PARA OS CONCURSOS DOS TRÊS DEPARTAMENTOS: DE 03 A 06 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE DE DIDÁTICA ESPECIAL E PRÁTICA DE ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MACAÉ/RJ); DE 10 A 13 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE PRÁTICA DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL; DE 16 A 18 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO (MACAÉ/RJ); DE 17 A 20 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE METODOLOGIA DA PESQUISA EM EDUCAÇÃO; DE 23 A 26 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA; DE 24 A 27 DE MARÇO, CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE DE DIDÁTICA ESPECIAL E PRÁTICA DE ENSINO DE FILOSOFIA; DE 31 DE MARÇO A 03 DE ABRIL, CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE DE PRÁTICA DE ENSINO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA; DE 07 A 09 DE ABRIL, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO; DE 14 A 17 DE ABRIL, CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS; E DE 15 A 17 DE ABRIL, CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE DE DIDÁTICA ESPECIAL E PRÁTICA DE ENSINO DE QUÍMICA.  4- TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CMRJ E A UFRJ.  A PRESIDENTE APRESENTOU A PROPOSTA FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 004/2008, ENCAMINHADA PELA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UFRJ, SOBRE A POSSIBILIDADE DE OFERTA DE VAGAS DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DE CURSOS DE LICENCIATURA DESTA UNIVERSIDADE NO COLÉGIO MILITAR DO RIO DE JANEIRO, TENDO COMO CONTRAPARTIDA A DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO. OS CONSELHEIROS DEMONSTRARAM SATISFAÇÃO COM O INTERESSE DO COLÉGIO MILITAR EM RECEBER NOSSOS ESTUDANTES DE LICENCIATURA PARA ESTÁGIO CURRICULAR; NO ENTANTO, CONSIDERARAM QUE A CONTRAPARTIDA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO NÃO PODERIA SER ATENDIDA, UMA VEZ QUE AS VAGAS DO CURSO ERAM OBJETO DE SELEÇÃO PÚBLICA, COM EDITAL, À QUAL SÓ PODERIAM CONCORRER PROFESSORES GRADUADOS EM EXERCÍCIO NAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. OS CONSELHEIROS PROPUSERAM QUE A COORDENAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DO COLÉGIO MILITAR DO RIO DE JANEIRO FOSSE CONVIDADA A PARTICIPAR DE UMA REUNIÃO COM A COORDENAÇÃO DE ESTÁGIOS DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, COM O OBJETIVO DE ELABORAR UM PLANO CONJUNTO DE TRABALHO COM ORIENTAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO.  A PRESIDENTE DISSE QUE, EM RELAÇÃO ÀS VAGAS EM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, OS PROFESSORES DO COLÉGIO MILITAR PODERIAM SER CONVIDADOS A PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO SABERES E PRÁTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA, OFERECIDO POR ESTA UNIDADE, COM INÍCIO PREVISTO PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2009, E COM EDITAL A SER PUBLICADO NO SITE WWW.EDUCACAO.UFRJ.BR. SENDO ASSIM, OS CONSELHEIROS RECOMENDARAM QUE A DIREÇÃO DO COLÉGIO MILITAR SE DIRIGISSE AO SETOR DE CONVÊNIOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DA UFRJ PARA FORMALIZAR O CONVÊNIO DE ESTÁGIO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE MODO QUE ESTA PARCERIA VIESSE A SE CONCRETIZAR.  POSTO EM VOTAÇÃO, O ENCAMINHAMENTO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  5- INDICAÇÃO DE UM MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO A SEREM REALIZADAS NO DECORRER DESTE ANO DE 2009.  O PONTO FOI RETIRADO DE PAUTA.  6- PROJETO CÉLULAS DE SABERES DA REDE MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.  A PRESIDENTE COMUNICOU QUE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA IGUAÇU HAVIA FEITO UM CONVITE À FE PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA. DISSE QUE A UNIDADE HAVIA SIDO CONVIDADA A AJUDAR NA ELABORAÇÃO DO PROJETO, QUE JÁ COMEÇOU A SER ESCRITO. OS CONSELHEIROS SE MANIFESTARAM A FAVOR DA PARTICIPAÇÃO DA FE NO PROJETO, DESDE QUE HOUVESSE UM ESTUDO PRÉVIO DO MESMO, PARA SABER SE A UNIDADE TERIA CONDIÇÕES REAIS DE AJUDAR E PARTICIPAR. A PROFª ANA MONTEIRO DISSE QUE HAVIA APRESENTADO O ASSUNTO NA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2008, E QUE A COMISSÃO VOTADA PARA ESTUDAR O PROJETO, COMPOSTA PELOS CHEFES DE DEPARTAMENTO, COORDENADORES E DIRIGENTES, HAVIA FICADO DE ENVIAR UMA RESPOSTA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA IGUAÇU.  A PRESIDENTE COMUNICOU QUE PROCURARIA ENVIAR, AINDA NA PRESENTE DATA, UMA RESPOSTA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA IGUAÇU. 7- FE E O PLANO DIRETOR.  A PROFª ANA MONTEIRO COMUNICOU QUE A UNIDADE TINHA SESSENTA E DOIS DOCENTES E COM MAIS VINTE E OITO DOCENTES, QUE CHEGARIAM À FE/UFRJ NO ANO CORRENTE, A UNIDADE FICARIA COM NOVENTA PROFESSORES.  INFORMOU QUE ENCAMINHARIA A DEMANDA DE INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO NO CAMPUS DA CIDADE UNIVERSITÁRIA, NA ILHA DO FUNDÃO, COM INSTALAÇÕES QUE POSSIBILITASSEM O OFERECIMENTO DE TURMAS DAS DISCIPLINAS DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS CURSOS DE LICENCIATURA DE FORMA MAIS COESA E ORGANIZADA, UMA VEZ QUE ESTARIAM LOCALIZADAS PRÓXIMAS AOS LABORATÓRIOS DE ENSINO E DE PESQUISA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TAMBÉM PRÓXIMAS AO COLÉGIO DE APLICAÇÃO E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ONDE SERIA REALIZADA A MAIOR PARTE DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO. DISSE QUE COM A CONSTITUIÇÃO DE UM NÚCLEO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO HAVERIA A ARTICULAÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR, QUE, NO MOMENTO, ERAM REALIZADAS DE FORMA DISPERSA E FRAGMENTADA.  AVISOU QUE PROPUNHA INSTALAÇÕES QUE POSSIBILITASSEM A CRIAÇÃO DE LABORATÓRIOS, A FIM DE PERMITIR A CONTINUIDADE E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA, REAFIRMADOS NO PLANO DIRETOR DA UFRJ.   COMUNICOU QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS, ALÉM DE ATENDEREM DE FORMA ORGÂNICA AS TURMAS JÁ EXISTENTES, PROPORIAM A AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS LICENCIATURAS PELA FE ATÉ 2020. A PRESIDENTE COMUNICOU QUE, ALÉM DESSAS INSTALAÇÕES, A CONGREGAÇÃO ENFATIZAVA, NO MOMENTO, O DESEJO DE PERMANÊNCIA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO NO CAMPUS DA PRAIA VERMELHA, ONDE ERAM DESENVOLVIDAS AS AULAS DO CURSO DE PEDAGOGIA E DA PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DESTA UNIDADE, BEM COMO ATIVIDADES DE PESQUISA NOS LABORATÓRIOS AQUI INSTALADOS.  POSTO EM VOTAÇÃO, O ENCAMINHAMENTO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  8- NORMAS PARA AVALIAÇÃO DA PERTINÊNCIA DE TÍTULOS PARA CONCURSOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO E ACESSO DE CARGOS DE MAGISTÉRIO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UFRJ.  A PRESIDENTE RETIROU O PONTO DE PAUTA.  9- RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR À RESOLUÇÃO Nº 10/2007 – CONSUNI – E À RESOLUÇÃO Nº 1/75 DO CFCH.  A PRESIDENTE COMUNICOU QUE HAVIA SAÍDO A RESOLUÇÃO Nº 12/2008 DO CONSUNI, QUE ALTERAVA A REDAÇÃO DO ARTIGO 16 DA RESOLUÇÃO Nº 10/2007, QUE INFORMAVA, POR EXEMPLO, SOBRE A AFIXAÇÃO DE FOTOCÓPIAS DAS PROVAS ESCRITAS OU LEITURA PÚBLICA DAS MESMAS, BEM COMO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS COM NOTAS INFERIORES A SETE NA PROVA ESCRITA.  10- EMENTAS DAS DISCIPLINAS: “PRÁTICA DE ENSINO DE MÚSICA E ESTÁGIO SUPERVISIONADO” E “DIDÁTICA DE MÚSICA”.  A PROFª MONIQUE ANDRIES APRESENTOU AS DUAS EMENTAS.  POSTAS EM VOTAÇÃO, AS EMENTAS FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU,  __________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.  
